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PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento, na pessoa de seu Presidente 

Pedro Prudente de Oliveira dos membros Gilmar Wagner Bonfim e Silvano 

José da Silva reuniu-se na sede da Câmara Municipal, no dia 25/10/2022, às 

10h00 min horas, para fins de dar Parecer ao Projeto de Lei n2  16/2022 de 

25/10/2022. Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Guatapornga a 

reparcelar débitos objeto de parcelamento da LEI Municipal n2  1.442/2017, 

com o Instituto de Previdência Municipal, revoga Lei anterior e dá outras 

providências. 

Analisando o referido Projeto de Lei, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, manifestou favorável ao trâmite de presente Projeto que pelo 

Egrégio Plenário discutirá pelo mérito. 

Mesa diretora, 25 de outubçq de 2022. 

PEDRO PRUDENTE DE OLIVEIRA 

Presidente 

Membro 

5 LVANO  JO  DA SILVA 

Membro 


